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PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Ano XIII | Número 615a

gabinete do prefeito

DECRETO Nº 6.051, 
DE 24 DE MAIO DE 2021

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
771.250,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências.O PREFEITO MUNICIPAL 
DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe 
confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista as disposições 
contidas no artigo 4º, da Lei nº 3.798, de 29 de 
julho de 2020; no art. 1º, da Lei nº. 3.873, 31 de 
dezembro de 2020; no art. 2º, do Decreto nº 
5.946 de 05 de janeiro de 2021. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, 
Crédito Suplementar no valor de R$ 771.250,00 
(setecentos e setenta e um mil, duzentos e 
cinquenta reais) às dotações especificadas no 
Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer 
face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações 
orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Mossoró/RN, 24 de maio de 2021 ,

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA 
PREFEITO 

Extrato de Aditivo
Pregão Presencial nº 88/2019 – SMS

Aditivo 01 – Prorrogação Contratual
Contrato Nº 63/2020, Firmado em 19/03/2020
Objeto: Promover a prorrogação contratual pelo 
período de 12 (doze) meses.

Empresa: FERNANDO TRINDADE DA SILVA 
CNPJ: 26.983.856/0001-18
Valor: 100.000,00 (cem mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses
Período: 19.03.2021 a 19.03.2022
Data da assinatura: 11/03/2021
Assina pela contratada: Fernando Trindade da 
Silva – Representante 
Assina pela contratante: Allyson Leandro 
Bezerra Silva– Prefeito.

Termo Autorizativo de Dispensa e Contrato

Dispensa N° 39/2021 – SEMAD 
Processo N° 88/2021. 
Processo de Despesa: 827/2021 – SEMAD
Contrato: 62/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada 
na prestação do serviço de impressão, 
publicação, comercialização e distribuição em 
jornal diário de grande circulação em âmbito 
regional.
Empresa: RN NEGOCIOS EDITORA LTDA – 
CNPJ: 09.535.322/0001-00
Valor: R$ 14.852,50 (quatorze mil, oitocentos e 
cinquenta e dois reais e cinquenta centavos)
Data de Assinatura do Termo: 14 de maio de 
2021
Data da Assinatura do Contrato: 14 de maio de 
2021
Assina pela  empresa: Jeanny Nazareth 
Gomes Damasceno Dantas 
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito Municipal

 
Termo Autorizativo de Dispensa

Dispensa N° 33/2021 – SMS 
Processo N° 77/2021. 
Processo de Despesa: 786/2021 – SMS
Objeto: Aquisição de materiais descartáveis, 
especificamente, marmitas e talheres para 
refeições.
Empresa :  ALC ILENE CARLOS MAIA 
GONZAGA ME 
CNPJ: 06.187.245/0001-56
Valor: R$ 2.576,00 (dois mil quinhentos e 
setenta e seis reais)
Empresa: AMORIM & CIA LTDA
CNPJ: 08.291.637/0001-09
Valor: R$ 3.890,00 (três mil oitocentos e 
noventa reais)
Valor total Global: R$ 6.466,00 (seis mil 
quatrocentos e sessenta e seis reais)
Data de Assinatura do Termo: 14 de maio de 
2021.
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito

PORTARIA Nº 58, 
DE 21 DE MAIO DE 2021

Altera o “Quadro de Detalhamento das 
Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária 
que especifica e dá outras providências.O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no 
uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 
148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo 

em vista as disposições contidas no artigo 4º, 
da Lei nº 3.798, de 29 de julho de 2020; no art. 
1º, da Lei nº. 3.873, 31 de dezembro de 2020; 
no art. 2º, do Decreto nº 5.946 de 05 de janeiro 
de 2021. 
RESOLVE 
Art. 1º - Remanejar o valor de R$ 23.125,00 
(vinte e três mil, cento e vinte e cinco reais ) 
constante no QDD - Quadro de Detalhamento 
das Despesas aprovado desta prefeitura, para 
reforço da dotação orçamentária especificada 
no Anexo I desta Portaria. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para 
efetivação do remanejamento de que trata o 
artigo anterior, a anulação de igual importância 
da dotação orçamentária discriminada no 
Anexo II desta Portaria. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Mossoró/RN, 21 de maio de 2021
 
FRANK DA SILVA FELISARDO 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 107/2021/SEIMURB/PMM

O Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com as 
disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 78, inciso IX e Art. 89, 
inciso I ,  e nos termos do acórdão nº 
1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a portaria interna nº 
087/2021/SEIMURB/PMM.
Art. 2º - Designar o servidor MIGUEL ROGÉRIO 
DE MELO GURGEL para atuar como GESTOR 
DE CONTRATO n° 177/2020, firmado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ e a 
empresa JUSTIZ TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA EIRELI, referente ao Processo de 
Licitação nº 151/2020, na modalidade Pregão 
Presencial nº 044/2020 – SEIMURB, tendo 
como substituta eventual CARLA TATIANE DE 
SOUSA LACERDA
Art. 3º - Designar o servidor MAX WEDEN 
PINTO DIÓGENES FILHO para atuar como 
FISCAL DE CONTRATO n° 177/2020, firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
M O S S O R Ó  e  a  e m p r e s a  J U S T I Z 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, 
referente ao Processo de Licitação nº 
151/2020, na modalidade Pregão Presencial nº 
044/2020 – SEIMURB, tendo como substituto 
eventual EDNALDO COSTA DE AQUINO.
Art. 4º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 

Unidade Orçamentária  Ação Natureza Fonte Região Valor  

Anexo I (Acréscimo)  771.250,00  

     05 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  356.750,00  

 2041 MANUTENÇÃO DO ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS  356.750,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15300000 0001 356.750,00 

     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  414.500,00  

 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA  414.500,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA  
12110000 0001 414.500,00 

Anexo II (Redução)  771.250,00  

     02 .103 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL  300.000,00  

 2029 DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE DOS ATOS GOVERNAMENTAIS.  300.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA  
15300000 0001 300.000,00 

     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  414.500,00  

 2069 AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS  140.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  12110000 0001 140.000,00 

 2070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE  264.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  12110000 0001 64.000,00  

  
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA  
12110000 0001 150.000,00 

  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  12110000 0001 50.000,00  

 2076 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  10.500,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  12110000 0001 10.500,00  

     13 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  20.000,00  

 2636 CONTRIBUIÇÃO AO PASEP  20.000,00  

  3.3.90.47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  15300000 0001 20.000,00  

     18 .101 SEC MUN DE SEG. PÚB, D. CIVIL, MOB. URB E TRANSITO  36.750,00  

 2665 IMPLANTAÇÃO DE VIAS CICLÁVEIS - CICLOVIAS, CICLOFAIXAS, CICLORROTAS  36.750,00  

 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15300000  0001 36.750,00  

 

secretaria municipal 
de administração

secretaria municipal 
do planejamento

Unidade Orçamentária Ação  Natureza Fonte  Região Valor  

Anexo I (Acréscimo)  23.125,00  

     07 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  23.125,00  

 2060 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL  23.125,00  

  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  11110000 0001 23.125,00 

Anexo II (Redução)  23.125,00  

     07 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  23.125,00  

 2060 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL  23.125,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  11110000 0001 23.125,00 

 

secretaria municipal de 
infraestrutura, meio ambiente, 
urbanismo e serviços urbanos
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aspectos quantitativos e qualitativos;registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição, às expensas da empresa 
contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados;rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato;exigir e 
assegurar o cumprimento dos prazos 
p r e v i a m e n t e  e s t a b e l e c i d o s ; e x i g i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);aprovar a 
medição dos serviços efetivamente realizados, 
em consonância com o regime de execução 
previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão de serviços que não foram 
t o t a l m e n t e  e x e c u t a d o s ) ; l i b e r a r  a s 
faturas;comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, além de 
estabelecer rotina continuada de frequência de 
acompanhamento in locus da obra, cumprindo 
tal rotina de modo a permitir a conferência 
continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, com 
identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e 
sugestões que porventura entender cabíveis; 
receber o objeto contratual, mediante termo 
circunstanciado assinado pelas partes;emitir 
atestados de avaliação dos serviços prestados 
(certidões ou atestados); quanto aos serviços 
específicos de obras de engenharia, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas no 
projeto básico ou executivo do processo 
licitatório que deu origem ao contrato sob sua 
responsabilidade; analisar e aprovar partes e 
etapas da obra ou serviço, em obediência ao 
previsto no projeto básico ou executivo do 
processo licitatório que deu origem ao contrato 
sob sua responsabilidade; verificar e atestar as 
medições dos serviços; acompanhar a 
elaboração do “as built” da obra (como 
construído), ao longo da execução dos 
serv iços;  ver ificar  o  cumpr imento do 
cronograma físico-financeiro apresentado por 
ocasião da licitação, bem como exigir a 
apresentação de readequações por ocasião de 
prorrogações 
e/ou alteração dos serviços, de forma a facilitar 
o acompanhamento e a execução das obras e 
s e r v i ç o s  d e  e n g e n h a r i a  s o b  s u a 
responsabilidade; com relação ao atendimento 
de prazos e cronograma, 
verificar se o quantitativo de materiais, 
equipamentos e funcionários especificados na 
planilha orçamentária conferem com os 
alocados efetivamente no canteiro de obras; 
verificar as condições de saúde e segurança do 
trabalho, bem como se os equipamentos de 
proteção individual estão sendo fornecidos e 
u t i l i z a d o s ,  a  fi m  d e  e v i t a r  f u t u r a 
responsabilização subsidiária trabalhista; 
certificar-se de que a contratada mantém um 
“Diário de Ocorrências”, permanentemente 
disponível no local da obra ou serviço; se 
houver a necessidade de suspensão dos 
serviços, o Fiscal deverá comunicar ao Gestor, 
que, por sua vez, deverá notificar a Contratada, 
emitindo a Ordem de Suspensão de Serviços 

ou documento equivalente, que deverá ser 
e n c a m i n h a d o  t e m p e s t i v a m e n t e  à 
Coordenação de Execução e Suporte 
Financeiro, com cópia para a Coordenadoria de 
Contratos e demais interessados, visando à 
adoção das medidas cabíveis; se houver a 
necessidade de modificações nos projetos e 
/ou alterações quantitativas e/ou qualitativas, o 
Fiscal deverá comunicar ao Gestor, devendo 
conferir se as planilhas orçamentárias estão de 
acordo com as alterações efetuadas e os 
valores em acordo com os índices setoriais e/ou 
pesquisa de mercado, devendo encaminhar 
tempestivamente à chefia imediata tal 
solicitação com a devida justificativa da 
Contratada, assim como a concordância e/ou 
recusa motivada pela equipe de Fiscalização 
para adoção das medidas cabíveis.
Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 19 de maio de 2021.
_____________________________________
BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário de Infraestrutura, Meio Ambiente, 
Urbanismo e Serviços Urbanos – SEIMURB

PORTARIA Nº 39/2021 - SMS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso de suas atr ibuições legais e em 
conformidade com as disposições previstas na 
Lei Orgânica do Município, conforme Art. 78, 
inciso IX e Art. 89, inciso I, e nos termos do 
acórdão nº 1.094/2013/TCU, RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR Ricardo Luiz Silva da 
Costa, matrícula nº 0507407-1, ocupante do 
cargo de Diretor de Unidade (DU), para atuar 
como Gestor do contrato nº 277/2020 firmado 
entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOSSORÓ e Associação dos Moradores do 
Sítio Arisco, CNPJ: 70.302.740/0001-68, 
referente ao processo de dispensa licitação nº 
120/2020 – SMS.
Art. 2º - DESIGNAR Maria Vilani Oliveira 
Dantas Leite, matrícula nº 5096219-2, 
ocupante do cargo de Gerente Executiva 
(GEX), para atuar como Fiscal do contrato nº 
277/2020 firmado entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MOSSORÓ e Associação dos 
M o r a d o r e s  d o  S í t i o  A r i s c o ,  C N P J : 
70.302.740/0001-68, referente ao processo de 
dispensa de licitação nº 120/2020 – SMS.
Art.3º - São atribuições do fiscal do contrato: 
acompanhar a execução contratual, em seus 
aspectos quantitativos e qualitativos; registrar 
todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; determinar a reparação, 
cor reção,  remoção,  recons t rução ou 
substituição no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; rejeitar, no todo ou em 
parte, obra, aluguel, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato; exigir 
e assegurar o cumprimento dos prazos 
p rev iamen te  es tabe lec idos ;  ex ig i r  o 
cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a 
existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo); liberar as 
faturas; comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público, cumprindo tal 
rotina de modo a permitir a conferência 

continuada dos serviços e reportar-se à 
autoridade superior sempre que não houver 
condições para tal; protocolar, junto à 
autoridade superior, qualquer registro de 
dificuldade ou impossibi l idade para o 
cumprimento de suas obrigações, cabe ao 
fiscal esclarecer incoerências, falhas e 
omissões eventualmente constatadas ao 
contrato sob sua responsabilidade.
 Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias.
Mossoró – RN, 20 de Maio de 2021.
____________________________________
Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde/SMS

       PORTARIA Nº 149/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43, 
inciso X, da Lei Complementar Municipal nº 
105, de 04 de julho de 2014, 
RESOLVE:
Art. 1º - EXCLUIR o servidor JOAO PAULO 
OLIVEIRA MARQUES, Matrícula 126004, 
ocupante do cargo de Fisioterapeuta,  da 
Equipe do Núcleo de Assistência à Saúde da 
Família/NASF- UBS Dr. Epitácio da Costa 
Carvalho.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 21 de Maio de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 150/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43, 
inciso X, da Lei Complementar Municipal nº 
105, de 04 de julho de 2014, 
RESOLVE:
Art. 1º - EXCLUIR a servidora EVENLY KEILA 
FIRMINO BEZERRA FILGUEIRA, Matrícula 
133574, ocupante do cargo de Fisioterapeuta,  
da Equipe do Núcleo de Assistência à Saúde da 
Família/NASF- UBS Dr. Chico Porto..
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 21 de Maio de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 151/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43, 
inciso X, da Lei Complementar Municipal nº 
105, de 04 de julho de 2014, 
RESOLVE:
Art. 1º - EXCLUIR a servidora VANDJA 
ANDRAENE DE LIMA, Matrícula 127663, 
ocupante do cargo de Assistente Social, da 
Equipe do Núcleo de Assistência à Saúde da 
Família/NASF- UBS Dr. Luiz Escolástico 
Bezerra.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 21 de Maio de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 152/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43, 
inciso X, da Lei Complementar Municipal nº 
105, de 04 de julho de 2014, 

secretaria municipal 
de saúde
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RESOLVE:
Art. 1º - EXCLUIR a servidora VANUSA 
LINHARES DE SOUSA, Matrícula 133337, 
ocupante do cargo de Assistente Social, da 
Equipe do Núcleo de Assistência à Saúde da 
Família/NASF- Centro Clínico Evangélico.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 21 de Maio de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 153/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43, 
inciso X, da Lei Complementar Municipal nº 
105, de 04 de julho de 2014, 
RESOLVE:
Art. 1º - EXCLUIR a servidora SYMONI BENTO 
FERNANDES DE QUEIROZ, Matrícula 
126098, ocupante do cargo de Psicóloga, da 
Equipe do Núcleo de Assistência à Saúde da 
Família/NASF- UBS Dr. Chico Porto.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 21 de Maio de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 154/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43, 
inciso X, da Lei Complementar Municipal nº 
105, de 04 de julho de 2014, 
RESOLVE:
Art. 1º - EXCLUIR a servidora ROBERTA 
COELY LIRA SANTOS ROSADO, Matrícula 
129127, ocupante do cargo de Fonoaudióloga, 
da Equipe do Núcleo de Assistência à Saúde da 

Família/NASF- UBS Dr. Chico Porto.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 21 de Maio de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 156/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43, 
inciso X, da Lei Complementar Municipal nº 
105, de 04 de julho de 2014, 
RESOLVE:
Art. 1º - EXCLUIR a servidora GERLANA 
PINHEIRO DE OLIVEIRA ARAÚJO, Matrícula 
127655, ocupante do cargo de Nutricionista, da 
Equipe do Núcleo de Assistência à Saúde da 
Família/NASF.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 21 de Maio de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 157/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43, 
inciso X, da Lei Complementar Municipal nº 
105, de 04 de julho de 2014, 
RESOLVE:
Art. 1º - EXCLUIR a servidora GILSA DIAS 
BEZERRA, Matrícula 125393, ocupante do 
cargo de Assistente Social, da Equipe do 
N ú c l e o  d e  A s s i s t ê n c i a  à  S a ú d e  d a 
Família/NASF- UBS Francisco Pereira de 
Azevedo.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 21 de Maio de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 158/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43, 
inciso X, da Lei Complementar Municipal nº 
105, de 04 de julho de 2014, 
RESOLVE:
Art. 1º - EXCLUIR a servidora TULÍOLA DE 
OLIVEIRA E SILVA, Matrícula 132373, 
ocupante do cargo de Farmacêut ica-
Bioquímica,  da Equipe do Núcleo de 
Assistência à Saúde da Família/NASF- UBS Dr. 
Luiz Escolástico.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 21 de Maio de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 159/2021 – SMS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43, 
inciso X, da Lei Complementar Municipal nº 
105, de 04 de julho de 2014, 
RESOLVE:
Art. 1º - EXCLUIR o servidor VIVALDO 
DANTAS DE FARIAS NETO , Matrícula 
137537, ocupante do cargo de Educador 
Físico, da Equipe do Núcleo de Assistência à 
Saúde da Família/NASF- Centro Clínico 
Evangélico.
Art.º 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 21 de Maio de 2021.

Jacqueline Morgana Dantas Montenegro
Secretária Municipal de Saúde 

secretaria municipal de finanças
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